
Francisco Beltrão/PR, 12 de fevereiro de 2025.

À Comissão de Redação e Justiça
Ref.: Projeto de Lei n".03/2025 do Legislãtivo
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O vereador Julio Cesar Spada, membro relator da Comissão

de Redação e Justiça, solicitou parecer jurídico, com base na alínea "j" do artigo
35 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Francisco Beltrão, para ser
analisada a constitucionalidade e a legalidade do Projeto de Lei ne. O3/2O25, de
autoria do vereador Bruno Savarro, que dispõe sobre os direitos dos

consumidores ao encontrarem produtos com prazo de validade vencido em
supermercados e estabelecimentos congêneres.

No município de Francisco Beltrão, seis lo.ias de

supermercados são participantes, conforme lista em anexo, contendo as lojas

participantes no Paraná, atualizada em 03 de julho de 2024.

A iniciativa alia os consumidores à fiscãlização da venda de

produtos vencidos em supermercados. Assim, o consumidor, ao encontrar algum

produto fora da validade, comunica o gerente e recebe uma gratificação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Francisco Beltrâo - Estado do Paraná

PARECER JURíDICO

Primeiramente, cabe salientar que no Estado do Paraná existe

uma campanha chamada "De Olho Na Validade", que decorre de um Termo de

Ajustamento de Conduta (TAC) firmado pelo Ministério Público do Paraná e a

Associação Paranaense de Supermercados (APRAS).
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No êntanto, na prática, para aderir à campanha e ao TAC, o
supermercâdo deve ser associado ao APRAS, o que limita a abrangência da
medidâ.

Em resumo, o TAC prevê que o consumidor terá direito de
receber, como gratificação, produtos, no percentual correspondente a 10% do
total de produtos vencidos expostos na área de venda da loja. Exemplo: para
ganhar 1 produto como gratificação, o consumidor deverá ter encontrado de 1 a

10 produtos vencidos; para ganhar 2 produtos, deverá ter encontrado de 11 â 20
produtos vencidos, e assim sucessivamente; o produto a ser entregue deverá ser
de valor igual ao do produto vencido. Caso seja escolhido um produto de valor
superior, será cobrado a diferença; o consumidor não poderá receber crédito no
valor correspondente ao produto vencido; e, por fim, esta medida é válida para os
produtos que forem encontrados na área de vendas da loja, antes de sair da loja e
antes de passar no caixa, desde que comunique ao gerente.

Ou seja, apesar de haver o Termo de Ajustamento de Conduta
que preveja práticas de fiscalização e de gratificação ao consumidor ao encontrar
produto vencido, denota-se que há limitaÇão quanto aos efeitos, por haver

somente seis lojas de supermercados em nosso município que aderiram ao TAC.

Portanto, entendemos que a proposlção em análise vem a

suprir o interesse local, em se prever as práticas de fiscalização e de gratificação

ao consumidor ao encontrar produto vencido em todo o comércio de

supermercados e congêneres em nossa cidade.

Sem dúvida trata-se o pro.ieto de relação de consumo e de

proteção ao consumidor. Circunscreve-se obviamente, à competência

concorrente da União, dos Estados e do Distrito tederal, consoante disposição do

art.24, Vlll da Constituição Federal.

No entanto, entendemos que se trata de atuacão

suplementarulqNUdqípiq nesse caso, conforme art 30, ll da Constituição

Federal),pois@
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Cabe ainda destacar os casos.iá contemplados pelo Código de
Defesa do Consumidor (Lei 8.078/1990) quânto aos vícios dos produtos
adquiridos, no entanto, o atual projeto refere-se sobre a simples constatação de
produtos expostos à venda com prazo de validade vencido, e neste diapasão,
cumpre salientãr que a matéria é contemplada na esfera penal, atraves da Lei

8.13711990 que define os crimes contra a ordem tributária, econômica e contra
as rêlações de consumo, na medida que em seu urr.7e,ll, estabelece a pena de
detenção de 2 (dois) a 5 (cinco) ânos ou multa ao infrator que expor à venda
mercadoria cuja embalagem, tipo, especificação, peso ou composição esteja em
desacordo com as prescrições legâis, ou que não corresponda à respectiva
classiÍicação oficial.

Leí 8.137/1990
Art.7" Constituicrime contro os reloções de consumo:
ll - vender ou expor à vendo mercadoria cuja embolagem,

tipo, especiÍicoçõo, peso ou composição esteja em desacordo com os prescrições

legois, ou que não correspondo à respectiva clossificoçõo oficiol;
Pend - detenção, de 2 (dois) o 5 (cinco) onos, ou multo.
Porágrofo único. Nas hipóteses dos incisos ll, lll e lX pune-se o

modolidode culposo, reduzindo-se d peno e o detençdo de 1/3 (um terço) ou o de

multo à quintd porte.

Cumpre também mencionar que a recente Lei Estadual ns.

22130 de 09/09/2024, que dispõe sobre â criação da Consolidação das Leis de

Defesa do Consumidor do Estado do Paraná, estabelece algumas normas

referentes a produtos com prazo de validade próximas e/ou produtos vencidos,

como por exemplo, que são impróprios ao uso e consumo os produtos cujos
prazos de validade estejam vencidos; e que ficam obrigados os fornecedores a

expor de forma destacada, por meio de cartaz afixado em local visível, a data de
validade dos produtos de gênero alimentÍcio que venham a vencer dentro do
prazo de dez dias, dentre outras normas.

Neste contexto, depreende-se que a proposição municipal em

análise não conflita com a norma federal ou com a norma estadual, havendo a

suplementaçâo da matéria, através da análise do interesse local. \_ ,
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Ante a todo o exposto, verifica-se que, no seu aspecto
jurídico, o Projeto de Lei ne.03/2025 atende às disposições constitucionais e
legais, não havendo impedimento à sua tramitação regular, destacando-se que

cabe às Comissôes Permanentes e ao Plenário desta Casa Legislativa o soberano
juízo quanto à matéria em apreço.

E o parecer.

azon
Advogado da Câmara Municipal

de trancisco Beltrão - PR

oAB/PR 36.868



PARTICIPANTES DA CAMPANHA DI OI.HO NA VATIDADE ATUALIZADO
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Assunto: Solicitação de Parecêr Juridico sobre Projeto de Lei n" 003/2025 do

Poder Legislativo.

Prezado PÍocurador da Casa Legislativa,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presenle para encâminhar à

apreciaÉo de Vossa Senhoria o Projeto de Lei No 00U2025, que versa sobre "os
direitos dos consumidores âo encontrerem produtos com prazo de validado

vêncido em supêrmercedoa e estâbelecimentos congênêÍês e dá outÍas

providôncias", solicitando mânifestaÉo iurídica acerca da legalidade,

constitucionalidadê ê demais aspectos pertinentes ao referido projeto.

O parecer jurídico é essencial para subsidiar a análise e a tramitação da

matéÍia pêÍante êsta Casa Legislativa, garantindo que sua elaboração este.ia em

conformidade com a legislaçáo vigente.

Dessa formâ, solicitamos que a resposta seja enviâda dentro do prazo

regimental para quê possamos dar continuidade à devida tramitaÉo do projeto.

câso haja necessidade de ôsclarecimentos adicionais, colocamo-nos à disposição

para eventuais aiustes ou reuniões que se Íizerem necessárias.

Aproveito o ensejo para rênovar nossos votos de êstimâ e consideração.

Atênciosamente,
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Jítio í*tr Spad7.,'

.. Relator da Comissão de Redaçâo e Justiça Frkicio Meron
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Procurador da Câmara Municipal de VeÍeadores de Francisco Beltrão - PR

Ofício Nooí/2025

ComBsão de redação e Jusüça

Francisco Beltrão, em 07 de fevereiro de 2025.

lotn att^**,
Fab.icio Mazzon "


